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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

TERMO DE RATIFICAçAO

PROCESSO: Pregão Eletrônico No 016.2022-SRP

ASSUNTO: RECURSO

RECORRENTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL

LTDA

DEcIsÃo À MaNTFESTAçÃ9 DA EMPRESA SUPRAçITADA

REFERENTE AO pREGÃO ELETRôNICO No OL6.2O22 - SRP

Ratificamos o posicionamento da Pregoeira do Município de São

Gonçalo do Amarante, quanto aos procedimentos acerca da Manifestação

da empresa supra, referente ao Pregão Eletrônico No 016.2022, no qual

CONHEçO o presente RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL para

no mérito, NEGAR PROVIMENTO, determinando a manutenção da

decisão pela habilitação da empresa SMART SERVIçOS LTDA.

São Gonçalo do Amarante/CE,03 de maio de 2022

JOSE FLAVISM MENE ES DE FREITAS

Secretário de overno
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